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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 224/2014, INEXIGIBILIDADE Nº 
003/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
  
 Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e 
quinze o MUNICIPIO DE PLANALTO/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MARLON FERNANDO 

KUHN e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Planalto Sr EDEMIR PÉRICO e 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA., neste ato representada por 
seu administrador Sr. GABRIEL RADTKE ASCARI, resolvem em comum acordo 
aditar o contrato administrativo de prestação de serviço que tem por objetivo a 
cooperação mútua entre as partes contratantes, visando o estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Município de Planalto, nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida 
a quantidade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), 
totalizando a importância de R$ 25.965,54 (vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, 
pertinente ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 224/2014, 
celebrado entre as partes em 23/10/2014, tendo como importe o valor de R$ 
51.931,08 (cinquenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e oito centavos), 
passando o objeto total contratado, no valor de R$ 77.896,62 (setenta e sete mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), a teor do disposto no art. 
65, § 1º da Lei nº. 8.666/93.  

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 03 MESES Cooperação mútua entre as partes 
contratantes, visando o estabelecimento 
de um PROGRAMA DE PARCERIA 
NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde do 
Município de Planalto. 
Os serviços ora contratados 
compreendem os definidos, como 
segue:  
I - Internação Hospitalar, respeitados os 
parâmetros definidos pela 
CONTRATANTE, compreendendo as 
seguintes áreas: Cirurgia Geral, Clínica 
Médica, Ginecologia, Obstetrícia
 , Pediatria, Ortopedia, 
Neurologia/Neurocirurgia, Nefrologia, 
Urologia e demais especialidades 

8.655,18 25.965,54 
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cadastradas pela CONTRATADA no 
CNES. 
II - O atendimento de Urgência e 
Emergência e SADT compreende a 
assistência medicamentosa, quando 
necessária, além de tudo o mais 
imprescindível ao adequado 
atendimento de cada caso, e será 
efetuado respeitados os parâmetros 
definidos neste contrato, e nos demais, 
em comum e formalmente 
convencionado pelas partes. 

TOTAL  25.965,54 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Oitava (do valor), em virtude do 
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total 
contratado na importância R$ 77.896,62 (setenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e sessenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento. 
 
 E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se 
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.  
 
 
 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EDEMIR PÉRICO 
Gestor FMS 

 
 

GABIREL RADTKE ASCARI 
Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda. 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_________________________   __________________________ 
    OLDECIR CAMPOS            LUIZ CARLOS BONI 
C.I./RG nº 6.045.397-7/PR                   C.I./RG nº 3.895.670-1/PR 


